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Art. 4º Fica alterado o Anexo I da Portaria nº 2.190/GM/MS, de 9 de novembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 218, de 14 de novembro de 2005, Seção 1, com a inclusão dos Municípios 
relacionados no Anexo a esta Portaria, e a consequente alteração no valor repassado ao Fundo Estadual de Saúde. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

IBGE Fundo Estado / Municípios Valor Anual 
(em R$) 

Valor Quadrimestral
(em R$) 

330310 FMS Natividade 75.000,00 25.000,00 
330410 FMS Porciúncula 75.000,00 25.000,00 
330000 FES Secretaria Estadual de Saúde - Rio de Janeiro 866.406,00 288.802,00 

-PORTARIA No 732, DE 29 DE ABRIL DE 2013 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base cadastral para o SIAB; 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família, identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira 

março de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) relacionados no Anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF 
Irregulares 

ESB1 
Irregulares 

ESB2 
Irregulares 

ACS 
Irregulares 

AC 1200203 Cruzeiro do Sul 3 2 0 21 
AC 1200336 Mâncio Lima 0 1 0 0 
AC 1200609 Ta r a u a c á 1 1 0 7 
AL 2701209 Cacimbinhas 0 1 0 0 
AL 2704609 Maravilha 1 1 0 9 
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7 
AL 2706307 Palmeira dos Índios 0 0 1 0 
AL 2706422 Pariconha 1 1 0 4 
AL 2706505 Passo de Camaragibe 1 1 0 6 
AL 2707701 Rio Largo 1 1 0 6 
AL 2709103 Ta q u a r a n a 2 2 0 14 
AM 1300508 Barreirinha 0 1 0 0 
AM 1 3 0 11 0 0 Careiro 1 0 0 11 
AM 1301308 Codajás 0 1 0 0 
AM 1301506 Envira 0 0 0 28 
AM 1301902 Itacoatiara 1 0 1 9 
AM 1302603 Manaus 1 1 0 7 
AM 1302702 Manicoré 1 1 0 8 
AM 1303809 São Gabriel da Cachoeira 1 1 1 6 
AM 1304203 Te f é 1 1 0 12 
AM 1304260 Uarini 1 0 0 10 
AP 1600709 Ta r t a r u g a l z i n h o 0 1 0 0 
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 8 
BA 2 9 0 11 5 5 América Dourada 1 0 0 4 
BA 2901353 Andorinha 0 0 0 5 
BA 2901700 Antônio Cardoso 1 1 0 9 
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0 
BA 2903276 Barrocas 1 1 0 8 
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 0 1 0 0 
BA 2904001 Boninal 1 0 0 5 
BA 2904407 Brejolândia 1 1 0 7 
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0 
BA 2905701 Camaçari 1 1 0 1 
BA 2906857 Capela do Alto Alegre 0 1 0 0 
BA 2906899 Caraíbas 2 2 0 13 
BA 2907509 Catu 1 1 0 8 
BA 2907707 Chorrochó 1 1 0 7 
BA 2907806 Cícero Dantas 1 0 0 9 
BA 2908408 Conceição do Coité 2 2 0 23 
BA 2908507 Conceição do Jacuípe 0 1 0 0 
BA 2908606 Conde 1 1 0 9 
BA 2908804 Contendas do Sincorá 1 1 0 5 
BA 2910008 Dário Meira 1 1 0 5 
BA 2910107 Dom Basílio 1 2 0 7 
BA 2910404 Encruzilhada 1 1 0 5 
BA 2910602 Esplanada 1 1 0 8 
BA 2910727 Eunápolis 0 0 0 1 
BA 2910800 Feira de Santana 2 1 0 15 
BA 2 9 111 0 5 Formosa do Rio Preto 0 1 0 0 
BA 2 9 11 2 0 4 Gandu 1 0 0 6 
BA 2 9 11 7 0 9 Guanambi 1 1 0 7 
BA 2912905 Ibirataia 1 1 0 9 
BA 2913101 Ibititá 0 1 0 0 
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 7 
BA 2913309 Ichu 1 1 0 3 
BA 2913408 Igaporã 1 1 0 6 
BA 2913606 Ilhéus 1 0 0 8 
BA 2913903 Ipiaú 1 0 0 6 
BA 2914307 Iramaia 1 1 0 7 
BA 2914703 Itaberaba 0 1 0 0 
BA 2914802 Itabuna 1 1 0 17 
BA 2915106 Itagi 1 1 0 9 
BA 2915205 Itagibá 1 1 0 6 
BA 2915809 Itambé 1 0 0 8 
BA 2916203 Itapé 0 0 0 1 
BA 2917334 Iuiú 1 2 0 8 
BA 2917508 Jacobina 1 3 0 6 
BA 2917904 Jandaíra 1 1 0 6 
BA 2918001 Jequié 0 1 0 0 
BA 2918357 João Dourado 1 0 0 5 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013050200052 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BA 2918407 Juazeiro 0 1 0 0
BA 2919009 Lajedinho 1 1 0 10
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 1 0 7
BA 2919926 Madre de Deus 0 1 0 0
BA 2920452 Mansidão 1 1 0 12
BA 2920601 Maragogipe 1 1 0 7
BA 2921005 Mata de São João 1 1 0 9
BA 2921302 Milagres 2 0 0 12
BA 2921500 Monte Santo 2 2 0 19
BA 2921708 Morro do Chapéu 0 1 0 1
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 0 1 0 0
BA 2922201 Muniz Ferreira 1 0 0 7
BA 2922250 Muquém de São Francisco 1 1 0 7
BA 2923100 Olindina 1 0 0 12
BA 2923308 Ouriçangas 1 1 0 9
BA 2923357 Ourolândia 0 1 0 0
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2924504 Pindaí 1 1 0 11
BA 2924702 Piripá 0 1 0 0
BA 2925204 Pojuca 1 1 0 4
BA 2925253 Ponto Novo 1 1 0 10
BA 2926202 Riachão das Neves 1 1 0 7
BA 2926657 Ribeirão do Largo 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 2 1 0 12
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 1 1 0 12
BA 2929107 São Felipe 1 1 0 10
BA 2929057 São Félix do Coribe 0 1 0 0
BA 2929206 São Francisco do Conde 2 2 0 13
BA 2929701 Sátiro Dias 2 1 0 13
BA 2929750 Saubara 0 0 0 12
BA 2929800 Saúde 1 1 0 6
BA 2929909 Seabra 1 1 0 7
BA 2931004 Ta n h a ç u 1 1 0 5
BA 2931400 Teodoro Sampaio 1 1 0 6
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 2 0 0
BA 2932804 Utinga 1 1 0 11
BA 2933158 Várzea Nova 1 0 0 11
BA 2933174 Va r z e d o 1 1 0 6
BA 2933208 Vera Cruz 1 1 0 9
BA 2933455 Wa n d e r l e y 2 1 0 11
CE 2300309 Acopiara 1 1 0 6
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 5
CE 2300903 Apuiarés 1 1 0 6
CE 2301000 Aquiraz 0 1 0 0
CE 2301901 Barbalha 2 2 0 13
CE 2302404 Boa Viagem 0 1 0 0
CE 2303600 Catarina 1 0 0 6
CE 2303709 Caucaia 1 2 0 7
CE 2304285 Eusébio 1 0 0 3
CE 2305209 Hidrolândia 1 1 0 7
CE 2305308 Ibiapina 1 1 0 6
CE 2307254 Jijoca de Jericoacoara 0 1 0 0
CE 2307650 Maracanaú 1 0 1 3
CE 2307908 Martinópole 0 1 0 0
CE 2309003 Mucambo 1 1 0 7
CE 2309201 Nova Olinda 1 0 1 6
CE 2309706 Pacatuba 3 3 0 17
CE 2310258 Paraipaba 2 2 0 10
CE 2310704 Pentecoste 0 1 0 0
CE 2310902 Piquet Carneiro 0 1 0 0
CE 2 3 11 3 0 6 Quixadá 0 1 0 0
CE 2 3 11 7 0 2 Reriutaba 1 0 0 6
CE 2 3 11 9 5 9 Salitre 1 0 1 8
CE 2312205 Santa Quitéria 2 1 0 19
CE 2312106 Santana do Cariri 0 2 0 0
CE 2312908 Sobral 1 1 0 9
CE 2313203 Ta m b o r i l 1 1 0 7
CE 2313351 Te j u ç u o c a 0 1 0 0
ES 3201605 Conceição da Barra 0 1 0 0
ES 3202306 Guaçuí 1 1 0 7
ES 3202553 Ibitirama 0 1 0 0
ES 3202652 Irupi 1 1 0 7
ES 3203346 Marechal Floriano 0 1 0 0
ES 3203353 Marilândia 1 1 0 7
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3204708 São Gabriel da Palha 1 1 0 7
ES 3204906 São Mateus 1 1 0 6
ES 3205036 Vargem Alta 1 1 0 7
ES 3205176 Vila Valério 0 0 0 20
GO 5200050 Abadia de Goiás 0 1 0 0
GO 5201405 Aparecida de Goiânia 1 0 0 8
GO 5203203 Barro Alto 1 1 0 8
GO 5204102 Cachoeira Alta 1 1 0 6
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5207501 Estrela do Norte 1 1 0 8
GO 5208707 Goiânia 1 0 0 2
GO 5209101 Goiatuba 1 0 1 9
GO 5209804 Hidrolina 1 1 0 5
GO 5210158 Ipiranga de Goiás 1 1 0 10
GO 5212303 Leopoldo de Bulhões 1 1 0 4
GO 5212956 Matrinchã 2 2 0 12
GO 5214705 Nova América 0 0 1 0
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1
GO 5219753 Santo Antônio do Descoberto 1 1 0 5
GO 5221304 Três Ranchos 1 0 1 9
GO 5221700 Uruana 1 0 0 6
GO 5221858 Valparaíso de Goiás 2 0 0 14
GO 5222005 Vi a n ó p o l i s 1 1 0 8
MA 2100105 Afonso Cunha 1 1 0 7
MA 2100477 Alto Alegre do Pindaré 0 1 0 0
MA 2100907 Araioses 1 0 0 10
MA 2100956 Arame 1 1 0 12
MA 2101251 Bacabeira 1 1 0 6
MA 2101509 Barão de Grajaú 1 1 0 8
MA 2101905 Bequimão 1 0 0 7
MA 2102325 Buriticupu 1 1 0 11
MA 2102408 Cajapió 0 1 0 0
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MA 2102507 Cajari 0 1 0 0
MA 2103000 Caxias 1 1 0 6
MA 2103125 Central do Maranhão 0 1 0 0
MA 2103174 Centro Novo do Maranhão 1 1 0 7
MA 2103505 Colinas 1 0 0 8
MA 2103604 Coroatá 2 1 0 17
MA 2103703 Cururupu 1 0 0 11
MA 2104081 Fernando Falcão 1 1 0 7
MA 2104107 Fortaleza dos Nogueiras 1 1 0 8
MA 2104206 Fortuna 1 1 0 6
MA 2104628 Governador Luiz Rocha 1 1 0 9
MA 2104800 Grajaú 1 0 0 10
MA 2105153 Igarapé do Meio 0 1 0 0
MA 2105351 Itaipava do Grajaú 1 0 0 8
MA 2105609 Joselândia 1 0 0 10
MA 2105807 Lago do Junco 0 0 1 0
MA 2106326 Maracaçumé 1 1 0 6
MA 2107100 Morros 0 0 1 0
MA 2107456 Olinda Nova do Maranhão 1 1 0 7
MA 2107506 Paço do Lumiar 1 1 0 8
MA 2107605 Palmeirândia 1 0 0 10
MA 2107803 Parnarama 1 1 0 11
MA 2108256 Pedro do Rosário 0 1 0 0
MA 2108306 Penalva 1 0 0 8
MA 2108900 Poção de Pedras 0 1 0 0
MA 2109106 Presidente Dutra 0 2 0 0
MA 2109551 Ribamar Fiquene 1 1 0 7
MA 2109601 Rosário 2 1 1 14
MA 2109700 Sambaíba 0 1 0 0
MA 2 11 0 0 0 5 Santa Luzia 1 0 0 8
MA 2 11 0 2 0 3 Santa Rita 0 1 0 0
MA 2 11 0 2 3 7 Santana do Maranhão 1 0 0 4
MA 2 11 0 2 7 8 Santo Amaro do Maranhão 1 1 0 6
MA 2 11 0 6 5 8 São Domingos do Azeitão 0 1 0 0
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão 2 2 0 16
MA 2 111 0 7 8 São João do Soter 1 1 0 7
MA 2 111 2 5 0 São José dos Basílios 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 0 São Luís 1 1 0 7
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão 0 1 0 0
MA 2 111 6 0 7 São Raimundo das Mangabeiras 0 1 0 0
MA 2 111 6 3 1 São Raimundo do Doca Bezerra 0 1 0 0
MA 2 111 7 4 8 Senador Alexandre Costa 1 2 0 6
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 2 1 0 10
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 0 1 0 0
MA 2 11 2 5 0 6 Tu t ó i a 1 0 0 11
MG 3100302 Abre Campo 0 1 0 0
MG 3101508 Além Paraíba 1 0 0 6
MG 3102308 Alvinópolis 1 1 0 5
MG 3104502 Arinos 0 0 0 1
MG 3106200 Belo Horizonte 1 0 0 4
MG 3106507 Berilo 2 1 1 17
MG 3106705 Betim 3 1 0 18
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3108255 Bonito de Minas 1 0 1 5
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 1 0 9
MG 3108602 Brasília de Minas 1 0 1 8
MG 3109709 Cachoeira de Minas 1 0 0 8
MG 3102704 Cachoeira de Pajeú 1 1 0 7
MG 3 11 0 6 0 8 Cambuí 1 0 0 6
MG 3 11 2 6 0 4 Capinópolis 1 1 0 7
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 0 1 0 1
MG 3 11 4 3 0 3 Carmo do Paranaíba 0 0 0 1
MG 3 11 4 5 0 1 Carmópolis de Minas 1 0 0 9
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 6
MG 3 11 6 5 0 6 Claro dos Poções 0 1 0 0
MG 3 11 6 9 0 2 Comendador Gomes 1 1 0 8
MG 3 11 7 8 7 6 Confins 0 0 0 1
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 6
MG 3120870 Curral de Dentro 0 1 0 0
MG 3121258 Delta 1 0 0 4
MG 3121704 Diogo de Vasconcelos 1 1 0 5
MG 3122603 Dom Joaquim 2 2 0 12
MG 3123528 Durandé 1 1 0 5
MG 3123908 Entre Rios de Minas 1 0 0 6
MG 3125606 F e l i s b u rg o 0 1 0 0
MG 3126703 Francisco Sá 1 1 0 6
MG 3126901 Frei Inocêncio 1 0 1 5
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3127701 Governador Valadares 1 0 1 6
MG 3128006 Guanhães 2 2 0 14
MG 3129103 Gurinhatã 1 1 0 6
MG 3129608 Ibiaí 0 0 0 1
MG 3132305 Itaipé 1 1 0 6
MG 3132404 Itajubá 1 0 0 9
MG 3132503 Itamarandiba 1 1 0 6
MG 3133501 Itapecerica 1 1 0 5
MG 3135050 Jaíba 2 2 0 11
MG 3135100 Janaúba 0 1 0 0
MG 3136579 Josenópolis 1 1 0 6
MG 3137007 Ladainha 1 1 0 8
MG 3137700 Lajinha 0 1 0 0
MG 3138203 Lavras 1 1 0 12
MG 3138500 Liberdade 1 0 0 6
MG 3138609 Lima Duarte 1 0 0 6
MG 3138658 Lontra 1 0 1 6
MG 3138682 Luislândia 1 0 1 5
MG 3139102 Madre de Deus de Minas 1 1 0 6
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3139250 Mamonas 1 0 1 5
MG 3139409 Manhuaçu 1 0 0 9
MG 3139607 Mantena 0 1 0 0
MG 3139805 Mar de Espanha 1 0 0 4
MG 3140555 Mata Verde 1 0 0 7
MG 3141009 Mato Verde 1 1 1 6
MG 3 1 4 11 0 8 Matozinhos 3 0 0 16
MG 3141405 Medina 1 1 0 8
MG 3141801 Minas Novas 0 2 0 0
MG 3142908 Monte Azul 1 0 1 9
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MG 3143104 Monte Carmelo 1 0 1 5
MG 3143153 Monte Formoso 0 1 0 0
MG 3143807 Munhoz 1 0 0 4
MG 3143906 Muriaé 2 2 0 12
MG 3144003 Mutum 2 3 0 13
MG 3145455 Olhos-d'Água 1 0 1 5
MG 3145604 Oliveira 2 2 0 12
MG 3146552 Pai Pedro 2 0 2 15
MG 3147006 Paracatu 1 0 0 5
MG 3147907 Passos 1 0 0 6
MG 3147956 Patis 0 0 1 0
MG 3148756 Pedra Bonita 1 1 0 8
MG 3151701 Poço Fundo 1 0 0 8
MG 3152170 Ponto dos Volantes 0 0 1 0
MG 3153608 Prudente de Morais 1 0 0 7
MG 3154101 Recreio 1 1 0 7
MG 3154150 Reduto 2 1 0 16
MG 3154457 Riachinho 1 1 0 5
MG 3157401 Santa Cruz do Escalvado 0 1 0 0
MG 3157807 Santa Luzia 2 0 0 13
MG 3159605 Santa Rita do Sapucaí 1 0 0 7
MG 3162450 São João das Missões 0 0 1 0
MG 3162500 São João del Rei 1 0 0 6
MG 3162609 São João do Oriente 1 1 0 7
MG 3162906 São João Nepomuceno 1 0 0 8
MG 3163300 São José do Divino 1 1 0 5
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 0 0 6
MG 3165602 Senador Cortes 1 1 0 5
MG 3167004 Serranos 0 1 0 0
MG 3165552 Setubinha 1 1 0 8
MG 3168507 Te i x e i r a s 1 1 0 7
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3169505 Tu m i r i t i n g a 2 2 0 10
MG 3169703 Tu r m a l i n a 1 0 0 6
MG 3170057 Ubaporanga 1 1 0 6
MG 3170651 Vargem Grande do Rio Pardo 0 0 1 0
MG 3170800 Várzea da Palma 1 0 0 4
MG 3170909 Va r z e l â n d i a 0 0 2 0
MG 3171006 Va z a n t e 0 0 0 1
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a 0 1 0 0
MG 3171204 Ve s p a s i a n o 1 1 0 6
MG 3171303 Vi ç o s a 1 0 0 5
MG 3171402 Vi e i r a s 1 1 0 7
MS 5000708 Anastácio 0 1 0 0
MS 5002704 Campo Grande 0 0 0 1

MS 5003207 Corumbá 1 1 0 6
MS 5003454 Deodápolis 1 0 1 6
MS 5003702 Dourados 1 1 0 6
MS 5004304 Iguatemi 1 1 0 7
MS 5004601 Itaquiraí 1 1 0 5
MS 5007307 Rio Negro 1 0 1 8
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 1
MT 5100250 Alta Floresta 2 2 0 13
MT 5100409 Alto Garças 0 1 0 0
MT 5101001 Araguaiana 0 1 0 0
MT 5101803 Barra do Garças 0 1 0 0
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103361 Conquista D'Oeste 1 0 0 7
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5105002 Jauru 1 0 1 8
MT 5105176 Juruena 1 1 0 10
MT 5105580 Marcelândia 1 1 0 7
MT 5108956 Nova Monte Verde 1 1 0 8
MT 5106851 Porto Estrela 1 1 0 6
MT 5107750 Salto do Céu 1 1 0 6
MT 5108352 Vale de São Domingos 0 0 1 0
PA 1500503 Almeirim 1 0 0 3
PA 1500602 Altamira 1 1 0 8
PA 1500800 Ananindeua 3 0 0 18
PA 1501204 Baião 2 1 0 13
PA 1501402 Belém 8 0 0 59
PA 1501501 Benevides 1 1 0 7
PA 1501600 Bonito 1 1 0 8
PA 1501725 Brasil Novo 1 1 0 11
PA 1501808 Breves 2 1 0 17
PA 1502202 Capanema 1 1 0 11
PA 1502400 Castanhal 1 0 0 7
PA 1503093 Goianésia do Pará 1 1 0 12
PA 1504109 Magalhães Barata 1 1 0 8
PA 1504208 Marabá 0 0 0 11
PA 1504422 Marituba 1 1 0 7
PA 1504604 Mocajuba 1 1 0 10
PA 1505031 Novo Progresso 1 1 0 4
PA 1505205 Oeiras do Pará 1 1 0 12
PA 1505601 Peixe-Boi 1 1 0 7
PA 1505650 Placas 1 1 0 12
PA 1505908 Porto de Moz 1 0 0 11
PA 1506005 Prainha 1 0 0 8
PA 1506559 Santa Luzia do Pará 1 0 0 8
PA 1507805 Senador José Porfírio 1 0 1 5
PA 1508126 Ulianópolis 0 1 0 0
PA 1508159 Uruará 0 0 0 30
PA 1508209 Vi g i a 2 1 0 21
PA 1508357 Vitória do Xingu 1 1 0 6
PB 2500106 Água Branca 1 1 0 5
PB 2500304 Alagoa Grande 1 1 0 7
PB 2501302 Aroeiras 1 1 0 7
PB 2502508 Boqueirão 1 1 0 4
PB 2504108 Carrapateira 0 1 0 0
PB 2504157 Casserengue 0 1 0 0
PB 2504306 Catolé do Rocha 0 1 0 0
PB 2504801 Coremas 1 1 0 3
PB 2506806 Ingá 1 1 0 4
PB 2507002 Itaporanga 1 1 0 5
PB 2507903 Juripiranga 0 1 0 0
PB 2508307 Lagoa Seca 0 1 0 0
PB 2508901 Mamanguape 0 1 0 0
PB 2509339 Matinhas 0 1 0 0
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PB 2509396 Maturéia 1 1 0 7
PB 2 5 11 9 0 5 Pitimbu 1 1 0 6
PB 2512705 Remígio 2 2 0 10
PB 2513208 Santa Cruz 1 1 0 7
PB 2515302 Sapé 3 6 0 19
PE 2600708 Aliança 1 1 0 7
PE 2601607 Belém de São Francisco 3 1 0 12
PE 2601805 Betânia 1 1 0 5
PE 2602308 Bonito 1 1 0 7
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 2 1 0 14
PE 2603009 Cabrobó 0 0 0 3
PE 2603207 Caetés 0 1 0 0
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 3 3 0 26
PE 2604106 Caruaru 1 1 0 10
PE 2604304 Cedro 1 1 0 7
PE 2604502 Chã Grande 0 1 0 0
PE 2606309 Granito 1 1 0 4
PE 2607208 Ipojuca 2 2 0 13
PE 2607307 Ipubi 0 1 0 0
PE 2607802 Itaquitinga 1 1 0 7
PE 2608255 Jucati 1 1 0 6
PE 2608750 Lagoa Grande 1 0 0 10
PE 2608800 Lajedo 1 1 0 7
PE 2609303 Mirandiba 1 1 0 6
PE 2609600 Olinda 1 0 0 7
PE 2609907 Ouricuri 0 1 0 0
PE 2610608 Paudalho 1 1 0 8
PE 2 6 111 0 1 Petrolina 1 1 0 5
PE 2 6 11 2 0 0 Poção 0 1 0 0
PE 2612471 Santa Cruz da Baixa Verde 1 1 0 7
PE 2612505 Santa Cruz do Capibaribe 2 0 0 9
PE 2612604 Santa Maria da Boa Vista 0 2 0 0
PE 2613107 São Caitano 2 2 0 11
PE 2613206 São João 0 1 0 0
PE 2613404 São José da Coroa Grande 0 1 0 0
PE 2615300 Ti m b a ú b a 2 2 0 13
PE 2615508 Tr a c u n h a é m 1 1 0 5
PE 2616001 Ve n t u r o s a 1 1 0 5
PE 2616308 Vi c ê n c i a 1 1 0 9
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 0 1 0 0
PE 2616506 Xexéu 1 1 0 5
PI 2200301 Alto Longá 0 1 0 0
PI 2201507 Batalha 1 1 0 4
PI 2202703 Cocal 1 0 0 10
PI 2202729 Cocal dos Alves 1 1 0 7
PI 2202752 Colônia do Gurguéia 1 1 0 6
PI 2205151 Jacobina do Piauí 1 1 0 8
PI 2205508 José de Freitas 1 1 0 4
PI 2205904 Manoel Emídio 1 1 0 7
PI 2206704 Nazaré do Piauí 0 1 0 0
PI 2207355 Pajeú do Piauí 1 0 0 6
PI 2210003 São João do Piauí 2 2 0 13
PI 2210300 São Julião 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 2 2 0 13
PR 4101507 Arapongas 1 1 0 5
PR 4102109 A s t o rg a 1 0 0 5
PR 4102505 Barbosa Ferraz 1 0 1 5
PR 4104907 Castro 0 1 0 0
PR 4105706 Clevelândia 1 1 0 5
PR 4106555 Corumbataí do Sul 1 0 1 4
PR 4107504 Engenheiro Beltrão 1 0 1 6
PR 4109005 Guapirama 1 1 0 5
PR 4109401 Guarapuava 1 1 0 4
PR 4 111 9 0 2 Jaguapitã 0 0 0 1
PR 4 11 4 3 0 2 Mandirituba 1 0 0 5
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá 1 0 0 5
PR 4 11 6 9 5 0 Nova Esperança do Sudoeste 1 0 1 6
PR 4 11 7 0 5 7 Nova Laranjeiras 1 1 0 6
PR 4 11 7 2 7 1 Nova Tebas 1 1 0 7
PR 4 11 7 5 0 3 Paiçandu 0 0 0 1
PR 4 11 7 8 0 0 Palmital 1 0 0 7
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4121406 Realeza 1 0 1 6
PR 4122206 Rio Branco do Sul 1 1 0 10
PR 4124103 Santo Antônio da Platina 1 1 0 4
PR 4124707 São Jerônimo da Serra 1 0 0 5
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 2 1 0 27
PR 4127106 Telêmaco Borba 1 1 0 3
PR 4127205 Terra Boa 1 0 0 5
PR 4127965 Tu r v o 1 2 0 9
PR 4128559 Vera Cruz do Oeste 1 1 0 7
RJ 3300456 Belford Roxo 2 0 0 16
RJ 3300605 Bom Jesus do Itabapoana 1 1 0 5
RJ 3301801 Engenheiro Paulo de Frontin 0 1 0 0
RJ 3302106 Itaocara 1 1 0 6
RJ 3302205 Itaperuna 1 0 1 6
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 11
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 1 0 7
RJ 3304144 Queimados 1 0 0 7
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 2 1 12
RJ 3305109 São João de Meriti 1 0 0 9
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 4
RJ 3305406 Sapucaia 1 1 0 6
RJ 3305703 Sumidouro 2 2 0 12
RJ 3306107 Va l e n ç a 1 0 0 12
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RN 2400307 Afonso Bezerra 0 1 0 0
RN 2400901 Antônio Martins 0 1 0 0
RN 2402204 Canguaretama 1 1 0 9
RN 2403707 Felipe Guerra 1 1 0 6
RN 2405603 Jardim de Piranhas 1 1 0 5
RN 2407104 Macaíba 1 1 0 3
RN 2407500 Maxaranguape 1 1 0 3
RN 2408003 Mossoró 1 2 0 8
RN 2408300 Nova Cruz 0 1 0 0
RN 2408607 Paraná 1 1 0 5
RN 2403251 Parnamirim 1 2 0 9
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RN 2410900 Riachuelo 1 1 0 6
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 4
RN 2412401 São José do Seridó 0 1 0 0
RN 2412559 São Miguel do Gostoso 1 1 0 6
RN 2413409 Serra Negra do Norte 1 1 0 4
RN 2413904 Ta i p u 1 2 0 9
RO 11 0 1 2 0 3 Ministro Andreazza 1 1 0 6
RO 11 0 0 1 5 5 Ouro Preto do Oeste 1 0 0 11
RO 11 0 0 1 8 9 Pimenta Bueno 2 2 0 23
RO 11 0 1 4 8 4 São Felipe D'Oeste 1 0 0 8
RR 1400050 Alto Alegre 2 2 0 18
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RR 1400704 Uiramutã 1 1 0 11
RS 4300604 Alvorada 1 1 0 4
RS 4300851 Arambaré 1 0 0 4
RS 4301552 Áurea 1 0 0 5
RS 4301636 Balneário Pinhal 1 1 0 6
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4305355 Charqueadas 1 1 0 5
RS 4306767 Eldorado do Sul 1 0 0 8
RS 4307302 Erval Seco 2 2 0 13
RS 4310439 Ipê 1 1 0 6
RS 4 3 11 7 0 0 Machadinho 1 1 0 8
RS 4 3 11 8 0 9 Marau 1 1 0 5
RS 4312153 Mato Leitão 1 1 0 9
RS 4313037 Nova Esperança do Sul 1 1 0 6
RS 4313508 Osório 1 1 0 4
RS 4313904 Panambi 1 1 0 4
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 2 1 1 9
RS 4315057 Porto Mauá 1 1 0 7
RS 4316006 Rolante 1 1 0 6
RS 4316733 Santa Cecília do Sul 1 1 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4317905 Santo Cristo 1 0 0 6
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4318465 São José do Herval 0 1 0 0
RS 4318622 São José dos Ausentes 1 1 0 8
RS 4319901 Sapiranga 1 1 0 7
RS 4320008 Sapucaia do Sul 2 1 0 12
RS 4 3 2 11 0 5 Ta p e s 1 0 0 6
SC 4200101 Abelardo Luz 1 0 0 6
SC 4200705 Alfredo Wagner 1 1 0 6
SC 4203303 Campo Alegre 1 0 0 4
SC 4204459 Coronel Martins 1 1 0 5
SC 4204806 Curitibanos 1 1 0 6
SC 4205407 Florianópolis 1 1 0 3
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 3
SC 4208807 Jaguaruna 1 1 0 7
SC 4209102 Joinville 1 0 0 6
SC 4210308 Major Vieira 0 1 0 0
SC 4 2 11 7 0 2 Orleans 1 1 0 5
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 0 0 4
SC 4212056 Palmeira 1 1 0 9
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 6
SC 4215455 Sangão 2 1 0 8
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 6
SC 4217204 São Miguel do Oeste 1 1 0 7
SE 2803401 Japoatã 1 1 0 5
SE 2803500 Lagarto 1 0 0 6
SE 2804201 Monte Alegre de Sergipe 1 1 0 6
SE 2804904 Pacatuba 0 1 0 0
SP 3508108 Buritama 1 1 0 9
SP 3513504 Cubatão 1 2 0 5
SP 3516705 Garça 1 1 0 6
SP 3523107 Itaquaquecetuba 1 0 0 4
SP 3526100 Juquiá 0 1 0 0
SP 3526902 Limeira 1 1 0 4
SP 3531803 Monte Mor 0 1 0 0
SP 3538709 Piracicaba 4 1 0 23
SP 3540754 Potim 1 0 0 6
SP 3541901 Queluz 1 1 0 6
SP 3542701 Restinga 1 1 0 6
SP 3542909 Ribeirão Bonito 1 1 0 6
SP 3543006 Ribeirão Branco 1 1 0 5
SP 3548005 Santo Antônio de Posse 1 0 0 4
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 5
SP 3554607 Ti m b u r i 1 1 0 6
TO 1701002 Ananás 1 0 0 7
TO 1702000 Araguaçu 1 1 0 6
TO 1702109 Araguaína 1 1 0 5
TO 1702554 Augustinópolis 1 1 0 10
TO 1702901 Axixá do Tocantins 1 0 0 8
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7
TO 1705607 Conceição do Tocantins 0 0 0 0
TO 1708205 Formoso do Araguaia 1 1 0 5
TO 1709500 Gurupi 1 1 0 8
TO 1710508 Itacajá 1 1 0 8
TO 1712504 Marianópolis do Tocantins 2 1 1 14
TO 1718204 Porto Nacional 1 1 0 7
TO 1720101 São Bento do Tocantins 1 0 0 6
TO 1720200 São Miguel do Tocantins 1 1 0 8

TO TA L 542 481 47 3.789

PORTARIA No- 733, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde
aos Municípios que demonstraram compro-
metimento do saldo existente em 31 de de-
zembro de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 3.261/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2009, que estabelece procedimentos para a suspensão do
repasse dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde aos
Municípios que ainda não aderiram ao Pacto pela Saúde e dá outras
providências; e

Considerando a Portaria n° 856/GM/MS, de 20 de abril de
2011, que suspende a transferência de recursos financeiros do Bloco
de Vigilância em Saúde nos Municípios não aderidos ao Pacto com

saldos equivalentes ou superiores a 12 (doze) meses de repasse,
resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan-
ceira 1° quadrimestre de 2013, aos Municípios que apresentaram
justificativas demonstrando comprometimento dos saldos existentes
em 31 de dezembro de 2010, equivalentes ou superiores a 12 (doze)
meses de repasse, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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